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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 913/2013 
 

Considerando o contrato de empreitada da “Via Rápida 
Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de Lobos”, celebrado 
a 6 de maio de 2008, entre a RAMEDM - Estradas da 
Madeira, S.A. (RAMEDM) e o Consórcio Externo 
denominado “Consórcio VRCLECL” (Consórcio), 
constituído pelas sociedades “Somague Engenharia, 
S.A./Somague Engenharia Madeira, S.A./Mota-Engil, 
Engenharia e Construção, S.A.”; 

Considerando que, para efeitos de celebração do 
contrato, o Consórcio apresentou uma garantia bancária 
correspondente a 5% do valor total do contrato; 

Considerando que, o Consórcio solicitou que o valor 
total da garantia bancária prestada fosse reduzido para 2%; 

Considerando que o Decreto Legislativo Regional  
n.º 9/2012/M, de 14 de maio, diploma que procede à 
primeira alteração do Decreto Legislativo Regional n.º 
12/2011/M, de 29 de julho, prevê a possibilidade de 
redução do valor da caução nos contratos públicos; 

Considerando que, nos termos do n.º 3 do artigo 2.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2012/M, de 14 de maio, 
o valor da caução prestada pelo adjudicatário pode ser 
reduzido para 2% do preço contratual, desde que 
verificados todos os requisitos; 

Considerando que, no caso concreto, todos os requisitos 
do n.º 3 do artigo referido no parágrafo anterior se 
encontram preenchidos; 

Considerando que entre a RAMEDM, a VIAMADEIRA 
- Concessão Viária da Madeira, S.A. (VIAMADEIRA), a 
Região Autónoma da Madeira (RAM) e o Consórcio foi 
celebrado o contrato de cessão da posição contratual no 
contrato de empreitada acima identificado, tendo a 
VIAMADEIRA sucedido na posição contratual da 
RAMEDM, sociedade entretanto extinta pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 7/2013/M de 14 de fevereiro; 

Considerando que em consequência direta da Resolução 
n.º 954/2011, de 30 de junho, do Conselho do Governo 
Regional, nos termos do contrato de concessão e demais 
instrumentos contratuais relacionados, a RAM veio assumir 
a posição de Dono de Obra no contrato de empreitada 
mencionado, tendo a RAM sucedido na posição contratual 
da VIAMADEIRA. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
setembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Autorizar, nos termos do disposto no n.º 3 do 

artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
9/2012/M, de 14 de maio, a redução para 2% do 
valor total da garantia bancária prestada no 
âmbito da empreitada da “Via Rápida Câmara de 
Lobos/Estreito de Câmara de Lobos”. 

 
2.  Mandatar a Direção Regional de Estradas para 

diligenciar junto da entidade bancária a redução 
da caução, de acordo com o requerido e 
autorizado. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 914/2013 
 

Considerando que as atividades competitivas 
organizadas pelas Associações ou Clubes de modalidade 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre as ilhas da Madeira e do 
Porto Santo; 

Considerando que os custos dessas deslocações, se 
tivessem de ser assumidos pelas entidades em causa, 
constituiriam uma forte limitação à livre participação de 
praticantes desportivos e clubes sedeados na ilha do Porto 
Santo, na competição desportiva regional; 

Considerando que importa assegurar aos praticantes 
desportivos e clubes sedeados na ilha da Madeira condições 
de acesso às provas da competição desportiva regional que 
se realizam na ilha do Porto Santo; 

Considerando que as atividades da competição 
desportiva organizadas pelas Federações desportivas 
nacionais, de que as Associações de modalidade operantes 
no sistema desportivo regional são legítimas representantes, 
implicam a deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, 
árbitros e outros agentes, entre a Região Autónoma da 
Madeira, o Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
na Região Autónoma da Madeira nas atividades da 
competição desportiva nacional; 

Considerando que, na sequência de reconhecido e 
inquestionável mérito desportivo, um número considerável 
de praticantes desportivos e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira tem alcançado classificações que os 
obrigam a representar o país em provas organizadas pelas 
Federações Europeias de modalidade em que as Federações 
desportivas nacionais se encontram filiadas; 

Considerando que os custos dessas deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes sedeados 
na Região Autónoma da Madeira em provas de nível 
internacional em representação do país; 

Considerando que, de igual modo, as Associações de 
modalidade têm a missão de assegurar, por força da sua 
filiação em Federações desportivas nacionais, a deslocação 
de árbitros e juízes desportivos, dirigentes e outros agentes 
envolvidos na modalidade, para participação em atividades 
da competição desportiva nacional e internacional, 
atividades de formação, e para intervenção nas funções 
mais gerais que lhes estão atribuídas no âmbito da 
modalidade; 

Considerando que os custos dessas deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades 
participantes, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação de agentes desportivos da Região Autónoma 
da Madeira, no normal desenvolvimento das atividades da 
modalidade desportiva a que estão vinculados; 

Considerando que as Associações de modalidade têm a 
missão de assegurar, por força da filiação em Federações 
desportivas nacionais, a participação dos praticantes 
desportivos oriundos da Região Autónoma da Madeira nas 
atividades de treino e competição das seleções nacionais de 
modalidade para que são convocados; 

Considerando que os custos dessas deslocações, se 
tivessem de ser assumidos diretamente pelas entidades em 
que esses praticantes se encontram filiados, constituiriam 
uma forte limitação à livre participação dos melhores 
praticantes da Região nas seleções nacionais absolutas ou 
de categoria; 

Considerando que em diversas modalidades desportivas, 
para a deslocação de pessoas para a competição desportiva 
regional, nacional e internacional, é necessário fazer 
corresponder o transporte de equipamentos desportivos 
específicos indispensáveis à realização das provas 
desportivas; 
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Considerando que se os custos do transporte desses 

equipamentos tivessem de ser assumidos diretamente pelas 
entidades em que os praticantes desportivos se encontram 
filiados, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação de praticantes e clubes sedeados na Região 
Autónoma da Madeira, nas atividades da competição 
desportiva regional, nacional e internacional.  

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
setembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos artigos 32.º e 36.º do 

Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 
31 de dezembro, do Decreto Legislativo 
Regional n.º 12/2005/M, de 26 de julho e no 
artigo 57.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, na alínea g) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, na 
alínea ee) do n.º 1 do Despacho n.º 33/2012, de 
31 de julho, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do 
artigo 3.º e na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 
26 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro e pelo 
Decreto Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 
12 de agosto, da Resolução n.º 862/2007, de 9 de 
agosto, alterada pelas Resoluções n.º 1112/2007, 
de 8 de novembro e 240/2008, de 6 de março, da 
Resolução n.º 726/2008, de 15 de julho, que 
aprovou o Anexo X - Regulamento de apoio aos 
transportes aéreos, marítimos e terrestres para as 
competições regionais, nacionais e 
internacionais, alterada pela Resolução  
n.º 1053/2009, de 20 de agosto, do Despacho  
n.º 78/2009, de 30 de setembro, da Resolução  
n.º 1187/2010, de 30 de setembro, do Despacho 
n.º 73/2010, de 2 de dezembro, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Madeira 
Andebol SAD, tendo em vista a comparticipação 
financeira da DRJD nas deslocações por via 
aérea ou marítima de pessoas e bens, referentes 
ao ano 2012, necessárias ao normal 
desenvolvimento das competições a nível 
regional, nacional e internacional, participação 
de árbitros e juízes oriundos da Região nessas 
mesmas competições, nos processos de 
preparação e competição das seleções regionais e 
nacionais, bem como nas atividades de formação 
de técnicos, dirigentes, árbitros e juízes 
desportivos, e demais recursos humanos 
relacionados com o desporto. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Madeira Andebol 
SAD, uma comparticipação financeira que não 
excederá o montante de € 6.430,87 (seis mil, 
quatrocentos e trinta euros e oitenta e sete 
cêntimos). 

 
3.  A comparticipação financeira prevista no número 

anterior será processada durante o ano 2013, 
mediante a apresentação dos documentos 
comprovativos das despesas efetuadas. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 
parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.01.02-00.00 - projeto 50694 -  
- apoio à Competição Desportiva Nacional em 
Diversas Modalidades Desportivas Coletivas do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 915/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
setembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
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agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, na alínea ee) do n.º 1 do despacho  
n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com a Associação 
Cristã da Mocidade da Madeira tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder à Associação Cristã 
da Mocidade da Madeira uma comparticipação 
financeira até ao montante máximo de € 440,00 
(quatrocentos e quarenta euros). 

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.  

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 916/2013 
 

Considerando que a participação dos clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais nas modalidades 
coletivas e individuais constituem uma forma de aferição e 

desenvolvimento das competências dos atletas e equipas em 
competição; 

Considerando que o desporto de rendimento constitui 
igualmente um veículo de divulgação dos benefícios da 
prática desportiva e um meio de promoção da sua prática 
pela juventude e pelas populações em geral; 

Considerando o forte impacto das provas desportivas de 
futebol, nos órgãos de comunicação social regionais e 
nacionais; 

Considerando que o Clube Desportivo Nacional pessoa 
coletiva de direito privado, contribui, na sua área de 
intervenção, para a prossecução da política desportiva 
adotada pelo Governo Regional da Madeira; 

Considerando que a participação nos campeonatos 
nacionais constituem um veículo promocional da Região 
Autónoma da Madeira no espaço nacional; 

Considerando que a atividade competitiva da 
competição desportiva nacional dos Clubes implicam a 
deslocação de praticantes, técnicos, dirigentes, árbitros e 
outros agentes, entre a Região Autónoma da Madeira, o 
Continente e a Região Autónoma dos Açores; 

Considerando que os custos dessas viagens, se tivessem 
de ser assumidos diretamente pelas entidades desportivas 
regionais, constituiriam uma forte limitação à livre 
participação dos praticantes desportivos e clubes nos 
campeonatos nacionais não profissionais, em representação 
da RAM, e internacional, em representação do país; 

Considerando que as mencionadas participações são 
oneradas pelo facto da sede social do Clube Desportivo 
Nacional se situar numa região insular e ultraperiférica; 

Considerando que o princípio da continuidade territorial 
não está a ser salvaguardado pelo Estado Português. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
setembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e artigo 36.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 42/2012/M, de 31 de dezembro, que 
aprovou o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano 2013, conjugado com o 
artigo 2.º, alínea b) in fine do n.º 1 do artigo 3.º, 
alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 5.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, 
de 26 de julho, que aprovou o regime jurídico de 
atribuição de comparticipações financeiras ao 
associativismo desportivo na Região Autónoma 
da Madeira, alterado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma 
que também estabelece as bases do sistema 
desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigos 9.º e 57.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, 
de 11 de janeiro, a Resolução n.º 810/2012, de 27 
de setembro, que aprova o Regulamento de 
Apoio ao Desporto na Região Autónoma da 
Madeira, retificada pela Resolução n.º 865/2012, 
de 27 de setembro e pela Resolução  
n.º 905/2012, de 11 de outubro e aditada pela 
Resolução n.º 1046/2012, de 6 de dezembro, a 
Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro, que aprova 
o Plano Regional de Apoio ao Desporto, a alínea 
g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 14/2012/M, de 26 de junho, que 
aprovou a orgânica da Direção Regional de 
Juventude e Desporto e alínea ee) do n.º 1 do 
Despacho n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
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desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo Nacional tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD para 
suportar os encargos decorrentes com as 
deslocações (viagens e diária) de agentes 
desportivos, necessários à concretização da 
participação do Clube no Campeonato Nacional 
de futebol, organizado pela respetiva Federação 
Nacional, na época 2012/2013, em representação 
da Região Autónoma da Madeira. 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior a DRJD concede ao Clube 
Desportivo Nacional uma comparticipação 
financeira até ao limite máximo de € 40.590,00 
(quarenta mil quinhentos e noventa euros), nos 
seguintes termos: 
Deslocações ....................... Futebol (masculino) 
Diária ................................................ € 7.920,00  
Viagens ........................................... € 32.670,00  
Total   ............................................... € 40.590,00  

 
3.  A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada, preferencialmente, de 
acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º da 
Portaria n.º 1/2013, de 11 de janeiro. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.Bo.00 - Projeto 50702 -  
- Apoio às diversas modalidades desportivas do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto.   

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 917/2013 
 

Considerando que a medida de política desportiva, 
incluída no programa do Governo Regional 2005-2012, 
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa 
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva 
federada o fazem em condições de saúde adequadas às 
exigências de treino e competição que esta prática 
desportiva comporta; 

Considerando que a realização do exame médico 
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do 
atleta nas respetivas federações de modalidades; 

Considerando que o regime de comparticipação 
pecuniária aos exames médico desportivos pretende, 

sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais 
para o suporte dos encargos daí decorrentes; 

Considerando que este apoio se reporta aos atletas do 
desporto federado com idades compreendidas entre 13 e 29 
anos de idade, com exceção das equipas seniores (clubes e 
SAD), que participam nas competições nacionais regulares. 

O Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de 
setembro de 2013, resolveu: 

 
1.  Ao abrigo do disposto nos n.ºs 2, 4 a 6 do artigo 

32.º e n.ºs 1 e 4 do artigo 36.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para o ano 2013, 
conjugado com o artigo 2.º, alínea a) do n.º 1 do 
artigo 3.º, alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 
do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional  
n.º 12/2005/M, de 26 de julho, que aprovou o 
Regime Jurídico de Atribuição de 
Comparticipações Financeiras ao Associativismo 
Desportivo na Região Autónoma da Madeira, 
alterado pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 4/2007/M, de 11 de janeiro, diploma que 
também estabelece as Bases do Sistema 
Desportivo da Região Autónoma da Madeira e 
pelo Decreto Legislativo Regional  
n.º 29/2008/M, de 12 de agosto, artigo 57.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 
11 de janeiro, a Resolução n.º 862/2007 de 9 de 
agosto que aprovou o Regulamento para a 
Atribuição de Subvenções Públicas à 
Participação nas Competições Desportivas 
Nacional e Internacional, a Resolução  
n.º 1187/2010 de 30 de setembro que aprovou, 
entre outros, o Regulamento de Apoio à 
Realização de Exames Médico Desportivos, a 
alínea g) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto 
Regulamentar Regional n.º 14/2012/M, de 26 de 
junho, na alínea ee) do n.º 1 do despacho  
n.º 33/2012, de 31 de julho, autorizar a 
celebração de um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo com o Clube 
Desportivo Nacional, tendo em vista a 
comparticipação financeira da DRJD no apoio à 
realização dos exames médico desportivos aos 
atletas da competição federada, com exceção das 
equipas seniores (clubes e SAD), que 
participaram nas competições nacionais 
regulares, referentes ao ano de 2012 (indicadores 
da época desportiva 2010/2011 e ano civil 2011). 

 
2.  Para a prossecução do projeto previsto no 

número anterior, conceder ao Clube Desportivo 
Nacional uma comparticipação financeira até ao 
montante máximo de € 5.500,00 (cinco mil e 
quinhentos euros). 

 
3.   A comparticipação financeira referida no número 

anterior será processada numa única prestação 
durante o ano de 2013. 

 
4.  O contrato-programa a celebrar tem início na 

data da sua assinatura e termina a 31 de 
dezembro de 2013. 

 
5.  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, 
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para atribuição do apoio financeiro previsto nesta 
Resolução. 

 
6.  Mandatar o Secretário Regional da Educação e 

Recursos Humanos para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, homologar o 
contrato-programa, que será outorgado pelas 
partes. 

 
7.  A despesa resultante do contrato-programa a 

celebrar tem cabimento na classificação orgânica 
489500500.04.07.01.O0.00 - Projeto 50701 -  
- Apoio aos diversos setores da atividade 
desportiva: competição desportiva regional, 
regime regional de alto rendimento (RRAR), 
exames médico-desportivos, apoio à organização 
de eventos desportivos e apoios diversos do 
orçamento da Direção Regional de Juventude e 
Desporto. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 

 
 

Resolução n.º 918/2013 
 

Considerando que nos termos do disposto no artigo 9.º 
da Lei Orgânica n.º 2/2010, de 16 de junho, no artigo 4.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de 
dezembro e no artigo 17.º do Decreto Legislativo Regional 
n.º 6/2005/M, de 1 de junho, conjugado com o n.º 2 do 
artigo 64.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, fica o 
Governo Regional autorizado, através do Secretário 
Regional do Plano e Finanças, a celebrar contratos-
programa com os municípios da Região Autónoma da 
Madeira afetados pela intempérie de 20 de fevereiro de 
2010, destinados a cofinanciar iniciativas associadas à 
reconstrução das zonas afetadas da responsabilidade destes. 

Considerando que foram cumpridas todas as 
formalidades associadas aos processos em causa e que 
importa contratualizar os termos dessa cooperação técnica e 
financeira. 

Considerando a homologação dos projetos no âmbito do 
Programa de Reconstrução da Madeira - Intempérie 2010.  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 
5 de setembro de 2013, resolveu: 

 

1.  Ao abrigo do disposto no artigo 9.º da Lei 
Orgânica n.º 2/2010, de 16 de junho, no artigo 4.º 
do Decreto Legislativo Regional n.º 42/2012/M, 
de 31 de dezembro e no artigo 17.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 6/2005/M, de 1 de 
junho, conjugado com o n.º 2 do artigo 64.º da 
Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, autorizar a 
celebração do contrato-programa entre a Região 
Autónoma da Madeira e o Município da Calheta, 
tendo em vista a atribuição dos apoios 
financeiros destinados a cofinanciar iniciativas 
associadas à reconstrução das zonas afetadas da 
responsabilidade deste, concretamente uma obra 
de reparação e reconstrução de infraestruturas 
decorrentes da intempérie de 20 de fevereiro de 
2010.  

 
2.  Autorizar, nos termos do número anterior, a 

atribuição do montante máximo de € 31.446,25, 
para a obra “Reposição do muro de suporte e 
ligação ao Aqueduto existente no Caminho da 
Corrida Grande - Prazeres - Calheta”. 

 
3.  Aprovar a minuta do contrato-programa a que se 

refere o número 1, o qual faz parte integrante da 
presente Resolução e fica arquivado na 
Secretaria-Geral da Presidência. 

 
4.  Mandatar o Secretário Regional do Plano e 

Finanças para, em representação da Região 
Autónoma da Madeira, outorgar no respetivo 
contrato-programa. 

 
5.  Autorizar o processamento da importância 

devida ao Município nos termos previstos e até 
ao montante fixado no respetivo contrato-
programa. 

 
6.  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
44, Capítulo 50, Divisão 02, Subdivisão 01, 
Classificação Económica 08.05.03 B0 00 -  
- Municípios. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Alberto João Cardoso Gonçalves 
Jardim. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €2,44 (IVA incluído) 
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